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ELIZABETH 
GONCALVES VAZ 
FERREIRA ACIOLI

78308-0 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

ERENICE DE SOUZA 
CERQUEIRA

78502-4 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

GIRLENE LAZARO DA 
SILVA

21418-3
O R I E N TA D O R 
EDUCACIONAL

A F A S T A M E N T O 
SINDICAL

HELOISA HELENA 
MOREIRA DA SILVA

78373-0 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

JEYS MARQUES DOS 
SANTOS

2685-9 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

JOSE DAVI PEREIRA 
LEAL

64018-2 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

JOSE RENALDO 
ARAUJO BARROS

20195-2 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

JOSE TENORIO 
CAVALCANTE FILHO 

62712-7 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

KESSYA CARLA E 
SILVA LIMA

9864708-3 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

LIDIANE FIGUEREDO 
DE ANDRADE

78374-9 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

MARCIA SUELY 
GALINDO SOBRAL

825853-8 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

MARIA APARECIDA DE 
ALMEIDA

826525-9 PROFESSOR
A F A S T A M E N T O 
SINDICATO 

MARIA CLAUCIA 
ALDEMAN DE 
OLIVEIRA

49-3 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

MARIA DE FATIMA 
MEDEIROS DE 
ALMEIDA

824626-2 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

MARIA JOSE ALMEIDA 
DE SOUZA MELO

81364-8 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

MARIA JOSE ALMEIDA 
DE SOUZA MELO

9864559-5 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

MARIA JOSE PEREIRA 
DA COSTA

80637-4 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

MARIA JUDITH MOURA 
SOARES 

67751-5 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

MERIELLE DO 
ESPIRITO SANTO 
BRANDAO

1060-0 PROFESSOR
LICENÇA PARA 
ESPECIALIZAÇÃO

MARILENE DE 
OLIVEIRA SILVA

80532-7 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

MARLUCE REMIGIO 
DOS SANTOS

86677-6 PROFESSOR
A F A S T A M E N T O 
SINDICATO 

NEIDE APARECIDA 
ALVES DE BRITO

31983-0 PROFESSOR
A F A S T A M E N T O 
SINDICATO 

NIEDJA SANTOS DE 
BARROS 

125-2 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

PALMIRA ONELIA 
PASTOR MELO

80407-0 PROFESSOR
LICENÇA LICENÇA 
MÉDICA

RICARDO FERREIRA 
SILVA LIMA

0001226-2 PROFESSOR
LICENÇA PARA 
ESPECIALIZAÇÃO

RICARDO FERREIRA 
SILVA LIMA

0020093-0 PROFESSOR
LICENÇA PARA 
ESPECIALIZAÇÃO

SÉRGIO ROBERTO 
GOMES DE 
ALBUQUERQUE

86633-4 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

VANDEVAL ALVES DE 
LIMA

84303-2 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

WALTER SIMOES 
SOUZA JUNIOR

67763-9 PROFESSOR LICENÇA MÉDICA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE ALAGOAS em, Maceió 
(AL),  03 de Fevereiro  de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação.

Republicada
Protocolo 956346

Portaria/SEDUC Nº 5.095/2025
A Secretaria de Estado da Educação, com a devida autorização da Exma. Secretária de Estado de Educação, e através da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação por tempo determinado e composição de banco de dados de
Profissionais da Educação Especial para laborarem nas Unidades de Ensino Regulares, Centros Especializados, Classes Hospitalares
e Atendimento Pedagógico Domiciliar,  de acordo com o juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública,  para
atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público da Rede Estadual de Ensino, instituída através das Portarias
SEDUC nº.   13.756/2023,  publicada  aos  30  de  Maio  de  2023   e  nº.   18.408/2023,  publicada  aos  04  de   Julho  de  2023,  e   em
conformidade com os Processos Administrativos nº. E: 01800.0000013210/2023 e nº E:01800.0000014116/2025, torna pública à 4ª
(quarta) convocação dos (as) candidatos (as) aprovados (as) no certame; como também, estabelece e torna públicas as  instruções e o
cronograma   de   apresentação   dos   (as)   convocados   (as) do   Processo   Seletivo   Simplificado   (PSS)   SEDUC Edital   SEDUC  nº.
003/2024, conforme segue:
 
1. DAS INSTRUÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DOS (AS) CANDIDATOS (AS) APROVADOS (AS) CONVOCADOS (AS):
 
1.1. Os (As) candidatos (as)  aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado (PSS) convocados (as), serão contratados (as)  e
lotados (as) conforme necessidade de cada Gerência Especial de Educação, observando-se estritamente a ordem de classificação do
(a) candidato (a), conforme disposto no Item 13.2, e 13.3 Edital SEDUC nº. 003/2024.
1.2. Os (As) candidatos  (as)  do Processo Seletivo Simplificado (PSS)  convocados (as)  na presente Portaria,  serão lotados (as)
mediante às necessidades de cada Gerência Especial de Educação - GEE, conforme Item 02 do presente, observando-se estritamente
à ordem   de   comparecimento/apresentação/chegada nas   datas   presvistas   nesta   Portaria,   bem   como observando conveniência,
oportuniddae e necessidade da Rede Estadual de Ensino.
1.3.   Os   (As) candidatos   (as) aprovados   (as)   no   certame   e   convocados   (as),   quando   desta 4ª   Convocação,   deverão
apresentar-se/comparecer, nas datas previstas na presente Portaria, na Supervisão de Movimentação de Pessoas - SUMP/SEDUC,
observando   o cronograma (Item   03   do   presente)   para   proceder   com  os   trâmites   necessários   às   suas lotações   e   contratações,
conforme disposto no item 13.1, Edital SEDUC nº 003/2024.
1.3.1. Quando da apresentação na Supervisão de Movimentação de Pessoas - SUMP/SEDUC, quando for o caso, os (as) convocados
(as) deverão estar portando em mãos, na sua forma original e também com cópia (em envelope aberto com identificação nome/
cargo/ GEE), os documentos pessoais,  os documentos  que comprovem os requisitos  mínimos para o cargo, os documentos  de
titulação, os documentos comprobatórios da experiência profissional, atestado médico, bem como documentos nada consta criminal
expedido nos âmbitos federal e estadual, os quais ficarão arquivados na GEE/SEDUC ou na SUMP/SEDUC, conforme:

•Documento de Identidade RG ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH (Conforme Item 3.7.1.1 do  Edital SEDUC
nº. 003/2024);
•Registro Nacional de Estrangeiro – RNE ou Carteira de Registro Nacional Migratório –CRNM (no caso de estrangeiro/a
devidamente legalizado/a no Brasil, conforme Item 3.7.1.2 do  Edital SEDUC nº. 003/2024); 
•Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas CPF/MF (Conforme Item 3.7.1.3 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Título de eleitor, emitido pela Justiça Eleitoral (Conforme Item 3.7.1.4 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Comprovante de quitação eleitoral (Certidão emitida pela Justiça Eleitoral, conforme Item 3.7.1.5 do  Edital SEDUC nº.
003/2024);
•Comprovante  de  quitação das  obrigações  do  Serviço  Militar,   a  saber,   certificado de  reservista,  ou de  dispensa  de
incorporação (se do sexo masculino, conforme Item 3.7.1.6 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Comprovante de residência (atualizado com até 03 meses, conforme Item 3.7.1.7 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Cartão/comprovante inscrição PIS/PASEP/ NIT/ NIS (Conforme Item 3.7.1.8 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Nada   consta   criminal   (atualizado   com   menos   de   03   meses)   expedido pela Justiça Estadual (Conforme   Item
3.7.1.9 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Nada   consta   criminal   (atualizado   com   menos   de   03   meses)   expedido pela Justiça Federal (Conforme   Item
3.7.1.9 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Declaração emitida e devidamente assinada pelas lideranças/conselho da comunidade indígena ou quilombola a que
pertencer o (a) candidato (a), conforme modelos ANEXOS X e XI do Edital (Caso de candidato (a) concorra a reserva de
vagas para pessoas indígenas, negros/as quilombolas, conforme Item 3.7.1.10 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Relatório Médico e Laudo Médico (Obrigatório somente no caso de candidatos (as) que concorram a cota reservada para
Pessoas Com Deficiência - PCD, conforme Item 3.7.1.11 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Comprovantes de atendimento dos requisitos mínimos para o cargo que concorrer no certame, conforme exigida pelo
ANEXO I do Edital (Conforme Item 3.7.1.12 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Títulos (declarados no ato da inscrição ONLINE) emitidos por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação conforme exigida pelo ANEXO II do edital (Conforme Item 3.7.1.13 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Comprovantes de experiência profissional (declarados no ato da inscrição ONLINE, conforme Item 3.7.1.14 do  Edital
SEDUC nº. 003/2024);
•Declaração de não acumulação ilícita de cargos, com fulcro no inciso XVI, do art. 37, da Constituição Federal, modelo
ANEXO VII do edital (Conforme Item 3.7.1.15 do  Edital SEDUC nº. 003/2024);
•Atestado Médico, que ateste a aptidão física e mental do (a) candidato (a)  para o exercício das funções do cargo, que foi
aprovado   (a)   e   convocado   (a)   no   certame,   emitido   e   devidamente   assinado   por  médico,   ou  médico   do   trabalho,
particular/assistente,   do   Sistema   Único   de   Saúde   -   SUS,   ou   da   Perícia  Médica   Oficial   do   Estado   de  Alagoas.
(Conforme Itens 13.6, e 13.7. Edital SEDUC nº. 003/2024).

1.4.  Quando da apresentação/comparecimento dos (as) convocados (as), nas datas previstas no cronograma (Item 03  do presente),
estes serão lotados e contratados por ordem de chegada, conforme necessidade de cada Gerência Especiais de Educação - GEE, e
mediante conveniência,   oportunidade e  necessidade  da  Rede  Estadual   de  Ensino; sendo  em seguida   serem encaminhados  pela
Supervisão  de  Movimentação  de  Pessoas   -  SUMP/SEDUC às   respectivas  Unidades  de Lotação  da  Rede  Estadual  de  Ensino.
Posteriormente, os (as) convocados lotados (as) que entraram em efetivo exercício deverão assinar os respectivos contratos.
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1.5. Quando da apresentação dos (as) convocados (as), conforme cronograma (Item 03   do presente), estes devem entregar suas
documentações,  momento  este   que terão   as  mesmas  conferidas  pelos   técnicos  da  Supervisão  de  Movimentação  de  Pessoas   -
SUMP/SEDUC, conforme o disposto no edital do Certame.
1.6.   Os (as)   convocados   (as)   que   se   apresentaram, conforme   cronograma (Item   03   do   presente),   que não   forem   lotados
imediatamente, aguardarão a necessidade da Rede Estadual de Ensino para efetivar sua lotação e contratação.
1.7. A partir da data do encaminhamento às respectivas Unidades de Lotação, os (as) candidatos (as) terão o prazo de até 24h (vinte
e quatro horas), para assumirem/entrarem no exercício de suas funções.
1.8. Somente serão realizados os procedimentos junto à Folha de Pagamento de Servidores Contratados desta SEDUC dos (as)
convocados (as) devidamente lotados que tiverem entrado em efetivo exercício de suas funções, sendo comprovado o exercício pelo
devido   informe   de   assunção,   bem   como   assinado   seus   respectivos   contratos   temporários.  O   informe   de   assunção   deve   ser
encaminhado pela Unidade de Lotação à Supervisão de Movimentação de Pessoas - SUMP/SEDUC .
1.9.  Comparecendo o  convocado  conforme  cronograma (Item 03   do  presente),   e   tendo este   sido   lotado e encaminhado  a   sua
Unidade  de  Lotação,   caso  não entre em exercício,   sua   lotação  será   tornada sem efeito  em  razão da  sua  desistência,  e a  vaga
respectiva   será disponibilizada   para   outro   candidato   convocado   que   ainda   não   tenha   sido   lotado,   e   caso  não   haja   candidato
convocado não lotado, a vaga será disponibilizada para uma futura Convocação, caso necessária, seguindo e respeitando à ordem de
classificação do Resultado Final do Certame e suas retificações.
1.10. No caso de não comparecimento do (a) convocado (a), conforme cronograma (Item 03  do presente), a vaga respectiva será
disponibilizada   para   uma   futura Convocação,   caso   esta   seja   necessária,   seguindo   e   respeitando   à ordem  de   classificação   do
Resultado Final do Certame e suas retificações.
2. DOS CONVOCADOS 
2.1. Estão convocados a se apresentarem/comparecerem      nesta 4ª (quarta) convocação, conforme cronograma disposto no Item 03      do   
presente,   os   (as)   candidatos   (as)   homologados   (as)   e   aprovados   (as)   no      resultado   final      do      Processo   Seletivo   Simplificado   
(PSS)      Edital SEDUC nº. 003/2024, e devidas retificações pontuais, respeitando a devida ordem de classificação,      dispostos na lista a   
seguir:

  4ª CONVOCAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - PSS SEDUC EDITAL Nº. 003/2024

 1ª GERÊNCIA ESPECIAL DE EDUCAÇÃO - GEE/SEDUC

ORDEM GEE CARGO CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA

1 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

GENIELLY   RAIANE   FELICIO
BEZERRA

189 AMPLA

2 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA RITA DA SILVA 190 AMPLA

3 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROSELAYNNE   MARIA   DE   JESUS
FREIRE

191 AMPLA

4 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MIZILANE DE LIMA ATAIDE SILVA 192 AMPLA

5 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE
MENEZES

193 AMPLA

6 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ZILDA NASCIMENTO BORGES 194 AMPLA

7 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

GENICE SOARES DE FRANCA 195 AMPLA

8 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

NORA NEI OLIVEIRA BARBOSA 196 AMPLA

9 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA JOSE DOS SANTOS 197 AMPLA

10 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JOANA   DARC   DE   CARVALHO
BRILHANTE DA NOBREGA

198 AMPLA

11 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

WALDEVANIA SOUZA DUARTE 200 AMPLA

12 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA GILVANEIDE ANJO DA SILVA 201 AMPLA

13 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROSIMEIRE DA CONCEICAO 202 AMPLA

14 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

HELENEIDE ARAUJO DOS SANTOS 203 AMPLA

15 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JERSONIRA SIMOES MARCELINO 204 AMPLA

16 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA JOSE DE LIMA 205 AMPLA

17 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANTONIO LUDUGERO DA SILVA 206 AMPLA

18 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

BENILZA SILVA DOS SANTOS 207 AMPLA

19 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MIRABEL SILVA DOS SANTOS 208 AMPLA

20 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JUSSIARA   MARIA   DOS   SANTOS
CAVALCANTE

209 AMPLA

21 1ª PROFISSIONAL DE APOIO LUANA   PATRICIA   DOS   SANTOS 210 AMPLA

ESCOLAR LINS

22 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

FABRICE DE SOUZA OLIVEIRA 211 AMPLA

23 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ISIS AMANCIO SANTOS DA SILVA 212 AMPLA

24 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

TALIANE DA SILVA 213 AMPLA

25 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

PEDRO   CORDEIRO   DOS   SANTOS
JUNIOR

214 AMPLA

26 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LORENA MARIA SANTOS 215 AMPLA

27 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

BRUNO DE GOIS CARDOSO 216 AMPLA

28 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

FERNANDA   KELLY   BENTO   DA
SILVA

217 AMPLA

29 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

VERONICA   MARIA   DO   BONFIM
SILVA

218 AMPLA

30 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELIENE BARBOSA DA SILVA 219 AMPLA

31 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA LUZIA PASSOS FONTES 220 AMPLA

32 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROSILEIDE   CORINA   SANTOS   DA
ROCHA

221 AMPLA

33 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

HIDELBRANDO MARTINS CAZUZA 222 AMPLA

34 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROSANA DOS SANTOS SILVA LEITE 223 AMPLA

35 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

FRANCIELE   RIBEIRO   DA   SILVA
LEITE

224 AMPLA

36 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA LUCIELMA FLOR DA SILVA 225 AMPLA

37 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

WEDJA   KETCIA   MARIANO   DOS
SANTOS

226 AMPLA

38 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ALINE MACIEL DE ARAUJO SILVA 227 AMPLA

39 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

EZEQUIEL SILVA PEREIRA 228 AMPLA

40 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

PALOMA   PRISCILA   ARAUJO   DOS
SANTOS FREITAS

229 AMPLA

41 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

YAN   MATHEUS   SANTOS   DE
OLIVEIRA

230 AMPLA

42 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELIZABETE ALVES DA SILVA 231 AMPLA

43 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

GILBERTO   SERGIO   LIMA   DE
OLIVEIRA

232 AMPLA

44 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

DIONE   BARBOSA   DOS   SANTOS
LIBERATO

233 AMPLA

45 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

VIRGINIA   DA   CONCEICAO   SILVA
SANTOS

234 AMPLA

46 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

NIREIDE ALVES DE OLIVEIRA 235 AMPLA

47 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA ALESSANDRA DA SILVA 236 AMPLA

48 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JANETE MARTINS DE BARROS 237 AMPLA

49 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELISANGELA   DOS   SANTOS
OLIVEIRA

238 AMPLA

50 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELISSANDRA   CARLOS
DAMASCENO

239 AMPLA

51 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

GIVANILDA SILVA DOS SANTOS 240 AMPLA

52 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

POLIANA CANDIDA DA SILVA 241 AMPLA

53 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELIENE   SILVA   DOS   SANTOS
MACENA

242 AMPLA

54 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANDRELE ALVES DE OLIVEIRA 243 AMPLA

55 1ª PROFISSIONAL DE APOIO BRUNA ANJOS DOS SANTOS 244 AMPLA
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ESCOLAR

56 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LIDIA   CORREIA   DA   CONCEICAO
FERREIRA

245 AMPLA

57 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANA FLAVIA DOS SANTOS 246 AMPLA

58 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

SARA DA SILVA SANTOS 247 AMPLA

59 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

SYLMARA OLIVEIRA DE LIMA 248 AMPLA

60 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

HELOISA DA ROCHA SANTOS 249 AMPLA

61 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

TAMIRES DA SILVA 250 AMPLA

62 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JOAO SIGISMUNDO VIANA JUNIOR 251 AMPLA

63 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

RENATA DA SILVA LIMA 252 AMPLA

64 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

THAIS   EMANUELA   DIONISIO   DE
LIMA

253 AMPLA

65 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROBERTA DE LIMA SILVA 254 AMPLA

66 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JOSE TARCISIO ROCHA AVELINO 255 AMPLA

67 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA   VITORIA   ELIAS   SANTOS
SILVA

256 AMPLA

68 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA JOSE DA SILVA 257 AMPLA

69 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ADRIANA FERREIRA SANTOS 258 AMPLA

70 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

INES   MARIA   CONSTANTINO   DA
SILVA

259 AMPLA

71 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ISABELLE   FRANCINE   SILVA   DE
SOUZA

260 AMPLA

72 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ISABEL   DARLENE   SANTOS   DE
ALMEIDA

261 AMPLA

73 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

IVANIA OLIVEIRA PORTO MARINHO 262 AMPLA

74 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ESTAEL   MARIA   FILGUEIRAS
NASCIMENTO GONDIM

263 AMPLA

75 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELAINE   RICELLI   CAVALCANTI
MARINS

264 AMPLA

76 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

DANIEL FERREIRA DA SILVA 265 AMPLA

77 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ESTEFANIA SILVA PEREIRA 266 AMPLA

78 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROSIMEIRE COSMO SHABLENKO 267 AMPLA

79 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MISIA DE OLIVEIRA AGUIAR SILVA 268 AMPLA

80 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LAUDICEA VIEIRA DOS SANTOS 269 AMPLA

81 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

NIEDJA MENDONCA FERREIRA 270 AMPLA

82 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

EDIVANIA SILVA MELO 271 AMPLA

83 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA JOSE SANTOS SILVA 272 AMPLA

84 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

WANILZE MELO DA SILVA 273 AMPLA

85 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JANIRLENE VILELA ALVES 274 AMPLA

86 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA LIDIANE SANTOS CARDOSO 275 AMPLA

87 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

POLLYANA DA SILVA DIAS 276 AMPLA

88 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

PAULA   CRISTINA   LINS   BELO   DE
SOUZA

277 AMPLA

89 1ª PROFISSIONAL DE APOIO GISELE   NATALLY   MIGUEL 278 AMPLA

ESCOLAR SIQUEIRA

90 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA   BEATRIZ   FERREIRA   DE
SOUZA

279 AMPLA

91 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANA PAULA TESCH DOS SANTOS 280 AMPLA

92 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ISAAC PEDRO SILVA DE OLIVEIRA 281 AMPLA

93 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JOSIANE DA SILVA SANTOS 282 AMPLA

94 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

NIVALDO MACARIO DA SILVA 283 AMPLA

95 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROSA   MARIA   DA   SILVA   SOARES
DOS SANTOS

284 AMPLA

96 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA JOSE SANTOS ALVES 285 AMPLA

97 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANA MARIA CORREIA DOS SANTOS 286 AMPLA

98 1ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LUCIA MARIA DA SILVA 287 AMPLA

 
 

13ª GERÊNCIA ESPECIAL DE EDUCAÇÃO - GEE/SEDUC

ORDEM GEE CARGO CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA

1 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARISA BEZERRA DA SILVA 196 AMPLA

2 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

CECILIA MARIA DOS SANTOS 197 AMPLA

3 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

KETY LUCY FERREIRA DA SILVA 198 AMPLA

4 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

CLAUDIANA   PETRONILO   DO
NASCIMENTO

199 AMPLA

5 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

GILVAN   BEZERRA   DE   SOUZA
JUNIOR

200 AMPLA

6 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

NADJA SILVA DOS SANTOS 201 AMPLA

7 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

PATRICK CADETE ALVES DA SILVA 202 AMPLA

8 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JOSINEIDE   MENDES   DA   SILVA
SANTOS

203 AMPLA

9 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LUZINETE DA SILVA FARIAS 204 AMPLA

10 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

CICERA DO NASCIMENTO SILVA 205 AMPLA

11 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ILKA   MARIA   VIEIRA   DE   SOUSA
MELO

206 AMPLA

12 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

CASSIA SANZIA MAXIMO DA SILVA 207 AMPLA

13 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANDREIA   NASCIMENTO   DE
OLIVEIRA

208 AMPLA

14 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA DAS  DORES  BARBOZA DA
SILVA

209 AMPLA

15 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA PAULA OLIMPIO JOSE 210 AMPLA

16 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

POLLYANNA SILVA SANTOS 211 AMPLA

17 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

SIDY   CLEIDE   SILVA   DO
NASCIMENTO

212 AMPLA

18 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANDREIA MARIA DOS SANTOS 213 AMPLA

19 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LEONELLA DE  MELO  MENDONCA
SALGUEIRO

214 AMPLA

20 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JULIANA RAMOS FRAGOSO 215 AMPLA

21 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELAINE PEREIRA DE MELO 216 AMPLA

22 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ARIANE FRANCA DA SILVA 217 AMPLA
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23 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LAIZA KELLY DE LIMA TEODORO 218 AMPLA

24 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

SAMIRAMES SILVA FERREIRA 219 AMPLA

25 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MAURICELIA   ALBUQUERQUE   DE
LIMA

220 AMPLA

26 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

SILVANA LIMA DO CARMO 221 AMPLA

27 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA SIMONE DOS SANTOS 222 AMPLA

28 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELIENE BARBOSA DE SOUZA 223 AMPLA

29 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROSIRES OLIVEIRA LIMA 224 AMPLA

30 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

CYNTIA   VALERIA   SANTANA
ESPINDOLA

225 AMPLA

31 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

HEIDE RANA DE OLIVEIRA MELO 226 AMPLA

32 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

FRANCYDJA DIAS LOPES 227 AMPLA

33 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANA PAULA SILVA DOS SANTOS 228 AMPLA

34 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

PRISCILA   MACEDO   DOS   SANTOS
BARRETO

229 AMPLA

35 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIANA DOS SANTOS 230 AMPLA

36 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MAELE   MOREIRA   SANDES
CAVALCANTI

231 AMPLA

37 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

EWELLY THAIZ DA SILVA 232 AMPLA

38 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

RAYANNY   KETHELLY
ALBUQUERQUE NEVES

233 AMPLA

39 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JANE CLEIDE DA SILVA 234 AMPLA

40 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA SUZANA GOMES DA SILVA 235 AMPLA

41 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ADENIZILMA   MARIA   BRANDAO
DOS SANTOS

236 AMPLA

42 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

WALESKA LOPES DE MELO 237 AMPLA

43 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROSEMARY   MARANHAO   LAGES
VITAL

238 AMPLA

44 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MAURENE MARIA LEMOS 239 AMPLA

45 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

SIMONE PEREIRA DA SILVA 240 AMPLA

46 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

IVENS RAFAEL DA SILVA 241 AMPLA

47 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELINEIDE MONTEIRO DA SILVA 242 AMPLA

48 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

GIVANEIDE MARIA DA SILVA ASSIS 243 AMPLA

49 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

CAMILA   MARIA   DA   SILVA
OLIVEIRA

244 AMPLA

50 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA GICELDE TELES BEZERRA 245 AMPLA

51 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JOSIANE   LUIZ   DOS   SANTOS
PESSOA

246 AMPLA

52 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

AMANDA FERREIRA DOS SANTOS 247 AMPLA

53 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

GYLCIMARA MARTINS COSTA 248 AMPLA

54 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LARISSA LOPES CALDAS DA SILVA 249 AMPLA

55 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

NORMA   RANIELLE   WILLIAN
MENDONCA WANDERLEY

250 AMPLA

56 13ª PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

TATIANA CORREIA LINS 251 AMPLA

57 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

PATRICIA PEIXOTO DE OLIVEIRA 252 AMPLA

58 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

CAIQUE SOUZA ALVES 253 AMPLA

59 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

NARJARA  BARBOSA DE  ALMEIDA
SILVA

254 AMPLA

60 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

THAYNARA INGRID DOS SANTOS 255 AMPLA

61 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ADRIANA   TENORIO   CORREIA
COSTA

256 AMPLA

62 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

KATARINA FERNANDES DA SILVA 257 AMPLA

63 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JOYCE MARIA WILLIANE DA SILVA
ALVES

258 AMPLA

64 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

SINEIDE MARTINS PEREIRA 259 AMPLA

65 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

SELMA FERREIRA DOS SANTOS 260 AMPLA

66 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LUCIANE ALVES DA SILVA 261 AMPLA

67 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

RONICLEIDE SANTOS DE LIMA 262 AMPLA

68 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA   ELAINE   BEZERRA   DOS
SANTOS

263 AMPLA

69 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ADRIANO DA SILVA ROBERTO 264 AMPLA

70 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MARIA PETRUCIA ALVES DE LIMA 265 AMPLA

71 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ADRIANA FREITAS DA SILVA MELO 266 AMPLA

72 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LUCINALDA ANDRADE DA SILVA 267 AMPLA

73 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

KEYLA YASMIN LEMOS BARROS 268 AMPLA

74 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ADRIANA   CIRINO   DE   LIMA
AZEVEDO

269 AMPLA

75 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ZULEIDE DOS SANTOS MACHADO 270 AMPLA

76 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANA RITA DE OLIVEIRA MOURA 271 AMPLA

77 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

KADJA KELLY DE BARROS GOMES 272 AMPLA

78 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

LARISSA   TORRES   OLIVEIRA   DE
ANDRADE

273 AMPLA

79 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELISSANDRA BASTOS BORBA 274 AMPLA

80 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

NATANIELLY   KARLLA   DA   SILVA
RODRIGUES

275 AMPLA

81 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

AMANDA TENORIO DE CERQUEIRA 276 AMPLA

82 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ERIKA PATRICIA DA SILVA 277 AMPLA

83 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ELENILDA VICENTE JOAQUIM 278 AMPLA

84 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

DAYONARA DE SOUZA CAETANO 279 AMPLA

85 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

GLEISE ELIS SOARES DE SOUZA 280 AMPLA

86 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ERIVANIA DA SILVA BERTOLINO 281 AMPLA

87 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROSENEIDE DE ARAUJO 282 AMPLA

88 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

TARCISO ALBUQUERQUE DA SILVA 283 AMPLA

89 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

CLAUDIENE SILVA DOS SANTOS 284 AMPLA

90 13ª PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ADAIS BARROS COSTA LIMA 285 AMPLA
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91 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ADRIANA   MARIA   DOS   SANTOS
VASCONCELOS

286 AMPLA

92 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

FABIANA   FELICIANO   DE   MORAIS
SILVA

287 AMPLA

93 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ALESSANDRA   RODRIGUES
CORREIA DE MENEZES

288 AMPLA

94 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANA KARINA ATAIDE DE OLIVEIRA 289 AMPLA

95 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ANA CECILIA OLIVEIRA DE   LIMA
MACEDO

290 AMPLA

96 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MICHELLE   PATRICIA   DA   SILVA
PONTES

291 AMPLA

97 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

SHARLINE   KAROLINE   OLIVEIRA
MOURA

292 AMPLA

98 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

MICHELLE   DE   OLIVEIRA   SANTOS
LIBERATO

293 AMPLA

99 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

VITORIA SAMPAIO LOUREIRO 294 AMPLA

100 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

ROSANA GOMES DA SILVA BARROS 295 AMPLA

101 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

EDNA MARIA DOS SANTOS 296 AMPLA

102 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JULIA MENDONCA SILVA LIMA 297 AMPLA

103 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

JESSICA ISABELE DOS SANTOS 298 AMPLA

104 13ª
PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR

IZABELLE   GRAZIELLE   CARVALHO
OLIVEIRA

299 AMPLA

3. DO CRONOGRAMA.
3.1.   Os   (As)   candidatos   (as)   aprovados   (as)   nos cargos   temporários   de   PROFISSIONAIS   DA  EDUCAÇÃO  ESPECIAL   -
PROFISSIONAIS   DE   APOIO   ESCOLAR   do Processo   Seletivo   Simplificado   (PSS   Edital SEDUC   Nº.   003/2024), que
foram devidamente  convocados  (as)  nesta  4ª   (quarta)   convocação,  deverão comparecer/apresentar-se  nas   respectivas   sedes  das
Gerências Especiais de Educação - GEE's/SEDUC, EXCETO no caso dos inscritos e aprovados da 1ª e 13ª GEE's/SEDUC que
deverão comparecer na Supervisão de Movimentação de Pessoas - SUMP/SEDUC, conforme cronograma a seguir:

CRONOGRAMA   DE   APRESENTAÇÃO   DOS   PROFISSIONAIS   DA   EDUCAÇÃO   ESPECIAL-   4ª   (QUARTA)
CONVOCAÇÃO - PSS EDITAL Nº. 003/2024, CONFORME ITEM 02 DO PRESENTE.

ETAPA CLASSIFICAÇÃO LOCAL PERÍODO

APRESENTAÇÃO/COMPARECIMENTO   PARA
ENTREGA   DE   DOCUMENTAÇÃO   E
LOTAÇÃO - 1ª GEE/SEDUC  - PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL:   PROFISSIONAIS
DE APOIO ESCOLAR (PAE)

189ª À 238ª

SUPERVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAS   -   SUMP/SEDUC,
LOCALIZADA   NA   AVENIDA
FERNANDES   LIMA,   S/N,   CEPA   (NA
SUVPE,   ESPAÇO   DA   ANTIGA
BIBLIOTECA).

01/04/2025
 
 

APRESENTAÇÃO/COMPARECIMENTO   PARA
ENTREGA   DE   DOCUMENTAÇÃO   E
LOTAÇÃO - 1ª GEE/SEDUC  - PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL:   PROFISSIONAIS
DE APOIO ESCOLAR (PAE)

239ª À 287ª

SUPERVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAS   -   SUMP/SEDUC,
LOCALIZADA   NA   AVENIDA
FERNANDES   LIMA,   S/N,   CEPA   (NA
SUVPE,   ESPAÇO   DA   ANTIGA
BIBLIOTECA)

 
02/04/2025 
 

APRESENTAÇÃO/COMPARECIMENTO   PARA
ENTREGA   DE   DOCUMENTAÇÃO   E
LOTAÇÃO -   13ª   GEE/SEDUC   -
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
PROFISSIONAIS DE APOIO ESCOLAR (PAE)

196ª À 248ª

SUPERVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAS   -   SUMP/SEDUC,
LOCALIZADA   NA   AVENIDA
FERNANDES   LIMA,   S/N,   CEPA   (NA
SUVPE,   ESPAÇO   DA   ANTIGA
BIBLIOTECA)

03/04/2025

APRESENTAÇÃO/COMPARECIMENTO   PARA
ENTREGA   DE   DOCUMENTAÇÃO   E
LOTAÇÃO -   13ª   GEE/SEDUC   -
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
PROFISSIONAIS DE APOIO ESCOLAR (PAE)

249ª À 299ª

SUPERVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAS   -   SUMP/SEDUC,
LOCALIZADA   NA   AVENIDA
FERNANDES   LIMA,   S/N,   CEPA   (NA
SUVPE,   ESPAÇO   DA   ANTIGA
BIBLIOTECA)

04/04/2025

ASSINATURA CONTRATUAL - 1ª GEE/SEDUC  
-   PROFISSIONAIS   DA   EDUCAÇÃO
ESPECIAL:   PROFISSIONAIS   DE APOIO
ESCOLAR (PAE)

189ª À 238ª

SUPERVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAS   -   SUMP/SEDUC,
LOCALIZADA   NA   AVENIDA
FERNANDES   LIMA,   S/N,   CEPA   (NA
SUVPE,   ESPAÇO   DA   ANTIGA
BIBLIOTECA).

28/04/2025

ASSINATURA CONTRATUAL - 1ª GEE/SEDUC  
-   PROFISSIONAIS   DA   EDUCAÇÃO
ESPECIAL:   PROFISSIONAIS   DE APOIO
ESCOLAR (PAE)

239ª À 287ª

SUPERVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAS   -   SUMP/SEDUC,
LOCALIZADA   NA   AVENIDA
FERNANDES   LIMA,   S/N,   CEPA   (NA

29/04/2025

SUVPE,   ESPAÇO   DA   ANTIGA
BIBLIOTECA).

ASSINATURA   CONTRATUAL   - 13ª
GEE/SEDUC   -   PROFISSIONAIS   DA
EDUCAÇÃO   ESPECIAL:   PROFISSIONAIS
DE APOIO ESCOLAR (PAE)

196ª À 248ª

SUPERVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAS   -   SUMP/SEDUC,
LOCALIZADA   NA   AVENIDA
FERNANDES   LIMA,   S/N,   CEPA   (NA
SUVPE,   ESPAÇO   DA   ANTIGA
BIBLIOTECA).

30/04/2025

ASSINATURA   CONTRATUAL   - 13ª
GEE/SEDUC   -   PROFISSIONAIS   DA
EDUCAÇÃO   ESPECIAL:   PROFISSIONAIS
DE APOIO ESCOLAR (PAE)

249ª À 299ª

SUPERVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAS   -   SUMP/SEDUC,
LOCALIZADA   NA   AVENIDA
FERNANDES   LIMA,   S/N,   CEPA   (NA
SUVPE,   ESPAÇO   DA   ANTIGA
BIBLIOTECA).

05/05/2025

 
 
Secretária de Estado da Educação de Alagoas,Maceió, 31 de Março de 2025.
 
 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) – Edital SEDUC 003/2024
 
Roseane Ferreira Vasconcelos
Secretária de Estado da Educação de Alagoas

Portaria/SEDUC Nº 5.089/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, artigo 
114, II, a Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, e suas alterações 
publicadas no Diário Oicial de Alagoas em 18 de agosto de 2023, e a Lei nº 7.801, 
de 01 de junho de 2016, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº  
E:01800.0000005215/2025  - SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Retiicar o subitem 10.4.1. do item 10. DA SUPENSÃO E 
DESLIGAMENTO DA BOLSA, do Edital nº E:003/2025/SEDUC, publicado 
no DOE/AL, do dia 21/03/2025, que dispõe sobre a convocação das Unidades de 
Ensino da Rede Estadual de Alagoas, para submeterem propostas de obtenção de 
bolsas mentoria de pesquisa e monitoria de iniciação à pesquisa.
“ONDE SE LÊ: 10.4.1 Acúmulo de bolsa com outras modalidades de bolsas 
ofertadas em âmbito da rede pública estadual;”
“LEIA-SE: 10.4.1 Acúmulo de bolsa com outras modalidades de bolsas ofertadas 
em âmbito da rede pública estadual, sendo permitido o acúmulo de vínculo com 
o Programa Pibic Júnior Alagoas, nos termos do item 7.1.4., “a” e “b”, do Edital 
FAPEAL nº 10/2024, publicado no DOE/AL, do dia 23/09/2024;”
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 28 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 956350

TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de CACIMBINHAS, neste ato representado pelo seu tular, 
WLADIMIR ARAÚJO WANDERLEY, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/
MF sob o n.º 008.511.284-40, irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as 
disposições da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025, publicada no DOE de 21 
de Janeiro de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência 
e de execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano levo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que ulizam transporte escolar: 275.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 366.960,00 
(trezentos e sessenta e seis mil novecentos e sessenta reais) a ser pago em até 
10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores estabelecidos no Grupo 3.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem.

Maceió/AL, 24 de MARÇO de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

Secretária de Estado da Educação
WLADIMIR ARAÚJO WANDERLEY 

Município de  CACIMBINHAS
Protocolo 956463


